
ESTÂDO DÀ PARÂIBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.501 / 0001-67.

DECRETO N" 00t8/ 2022

DE 28 DE ABRILDE 2022,

DECRETA PONTO FACULTATryO NAS
REPARTIÇÓES PUBLICAS MUNICIPAIS E
ADOTA OUTRAS PRO}'IDÉNCIAS.

ANTONIO JOSÉ nennnrnÀ PREFEITo MUNICIP L DE MOGEIRO, no uso

de suas atribüçôes legais e,

CONSIDERÂNDO a disposiçào do art. 37, Caput da Constituiçào Federal da República

Federativa do Brasil,

CONSIDERÀNDO o feriado do dia do rabalhador;

CONSIDERÀNDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos ótgàos e

entidades da Àdministaçào pública Murucipal na referida data,

CONSIDERÀNDO por hm que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é o

decreto,

DECRETA:

Art. 1o- Fica decretado PONTO FACULTATM o cxpediente no dia 02 de maio de
2022 nas rcpartições Iúunicipais da ..\dministraçào D eta e Indireta do Poder Erecudvo, em virtudc

do feriado do dia do Trabalhador. No tocante à economicidade da nova gestào, e o que dispôe o

decreto n": 002 de 04 de janeiro de 2021visto a situaçào emergencial financeira e administativa do

Municinio EXCETO necessariamente nos órqãos e entidades de servicos essenciais c

indisoensáveis tais como: os oue funcionam em regime de nlantões como hosnitais e

§ocortos utsentes - SÂMU. como também os servicos de Limoeza Urbana.

Ârt. 20- Este decreto entra em vigor ncsta data, rev do-se as disposiçôes em conúário

28 de abril de 2022.

NroJ F'ERREIRA
Prc cl to Constitucional de Mogeho
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